
óbiaos decreto emergêncio devido à seco;
pescodores serôo contemplodos com ouxÍlio

Publicodo em ll llO IZOZ+ por leso Corneiro em Obidos, poro, político
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Óbídos vísta do aLto: seco Levou o prefeíto Jaine SiLvo a decretor situoção de
energência. Foto: Ascon Obidos

O governo federal anunciou que vai ajudar cerca de 100 mil
pescadores prejudicados pela seca na região Norte, por meio de uma
espécie de auxílio emergencial. O município de Obidos, no oeste do
Pará, foi confirmado na lista oficial governamental.

A grave situação da estiagem \a aÍeà de varzea do Obidos levou o
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Esse reconhecimento só foi possível pelo Decrero n" 535 de Situ
de Emergência Nível II publicado no dia 24 de setembro pela
Prefeitura de Obidos, devido haver danos humanos, políticos,
ambientais e privados aos moradores da área de vârzea do mun

a
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Esse cenário foi identificado por meio de levantamento realizado pela
Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa Civil, em atenção aos
decretos estadual e nacional, que reconhecem a situação crítica das
áreas afetadas pela estiagem.

- ARTIGOS RELACIONADOS

Governo Lula cria GTI para fomentar turismo em Santarém e Belterra

R$ SOO milhões em auxílio extraordinário

Ao todo, serão 112 cidades contempladas com o auxílio para os
pescadores, sendo 22 no Acre, 48 no Amazonas, 2O no Pará e 22 em
Rondônia. A estimativa é de que cerca de R$ 300 milhões sejam
direcionados para o pagamento do benefício.

O prefeito reeleitoJaime Silva (MDB) desracou que o rápido
levantamento das comunidades afetadas, a identificação dos danos

- causados em cada uma delas e o decreto de emergência foram
primordiais para que Obidos, por meio das entidades que representam
a classe dos pesadores, conseguisse o benefício emergencial.

"Saímos na frente porque fizemos o nosso dever de casa. Nossa rápida
atuação permitiu a nossa inclusão entre entre os vinte municípios do
Pará contemplados com esse auxílio. Isso mostra o quanto estamos
preparados e atentos para essas mudanças que afetam milhares dos
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8 mil pescadores serão contemplados em óbidos

A estimativa é que cerca de 8 mil pescadores obidenses recebam o
auxílio. Cada um receberá R$ 2.824,00. Serão contemplados os
pescadores que vivem em locais com o reconhecimento federal de
estado de calamidade pública ou de situação de emergência vigentes
devido aos impactos da seca na região.

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) se compromereu a
elaborar a relação dos beneficiários e a data para o recebimento dos
recursos. O valor será encaminhado, em parcela única, assim que o
crédito extraordinário for regularizado.

-

Cerco de 8 niL pescadores obidenses receban o ouxÍLio extroordinário do governo federoL

Com informações da Ascont da Prefeitura de Obidos

- O rc também está no Têlegram. E temos ainda canal do WhatsAPP.
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Publicodo por: Jeso Corneiro

E§pêclallíâ em hê§tlno: "lmpl(
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GOVERNO DO ESTADO OO P,,tnÁ

SECRE'IARIA DE ESTADO DE MEIOAMBIENTE f, SUSTENTABILIDADE
\ cl no I)itilir, ( )ticiul

DECRETO N'4.192,D8 I7 DE SETEMBRO DE2024*

DOE N" 35.968, DE 19t09/2024

Declara Situação de Emergência Nivel II
em todo o território do Estado do Pará
em vinude dos desastres classificados e

codiÍicados como estiagem (COBRADE
1.4.1.1.0), incêndio florestal em Parques,
Áreas de Proteção Ambiental e Áreas de
Preservação Permanente Nacionais,
Estaduais ou Municipais (COBRADE
1.4.1.3.1) e incêndios em áreas não
protegidas, com reflexos na qualidade do
ar (COBRADE 1.4. 1.3.2).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuiçôes que lhe são
conferidas pelo art. 135. inciso III, da Constituiçào Estadual, e

Considcrando o disposto no aÍ. 3'do Dccreto Estadual n" 4.028, dc 2 dejulho dc 2024;

Considerando os documentos e informaçôes constantes no Processo n'202411I18840.

DECRETA:

Art. l" Fica declarada Situação de Emergência Estadual Nivel ll em todo território do
Estado do Pará, em virtude dos desastres classificados e codificados como estiagem
(COBRADE 1.4.1.1.0), incêndio florestal em Parques, Áreas de Proteção Ambienral e
Áreas de Preservaçào Permanente Nacionais, Estaduais ou Municipais (COBRADE
1.4.1.3.1) e incêndios em áreas não protegidas, com reflexos na qualidade do ar
(COBRADE 1.4.1.3.2), conforme Portaria n' 260, de O2 de Íêvereiro de 2022, e a
Portaria nu 3ó46, de 20 de dezembro de 2022, ambas do Mistério do Desenvolvimento
Regional (MDR).

Art. 2o Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos e entidades cstaduais para atuarem
sob a coordenaçâo da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil nas ações de resposta ao
desastre e reabilitação do cenário, incluindo a erecuçào de programas e projetos
prioritários de recuperação.

Art. 3" Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de rcsposta
ao desastre, respeitando as orientações de segurança e os protocolos de saúde vigentes.

Art. 4' As despesas decorrentes da execução deste Decreto oconerão por conta de
dotaçôes orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

An. 5' De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5" da Constituiçào
Federal, ficam as autoridades administrativas e os agentes de Defesa Civil, diretarrente
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co!,ERNO nO tsta.oo no p,r.nÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE f, SUSTENTABTLIDADE
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente.
aulorizados a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuaçâo; e

ll - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao
proprietário indenização ulterior. se houver dano.

Parágralb único. Será responsabilizado o agentc da Defesa Civil ou aulorídade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da
população.

Art. 6' Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de
desapropriação. conforme legislação federal aplicável ao tema, com a obsenância de
suas condiçôes e consequências.

Art, 7" Nos termos do inciso VIII do art. 75, da Lei Federal n" 14.133, de l'de abril
2021, sem prejuízo da observância às disposiçôes contidas na Lei Complcmentar
Federal n' l0i, de 4 de maio de 2000, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos
bens necessários ao atendimento da siruação de emergência ou do estado de calamidade
pública c para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de I (um) ano, contado da data dc ocorrência da emergôncia ou da calamidade,
vedadas a prorrogaçào dos respectivos contÍatos e a recontrataçâo de empresa já
contratada.

Art. 8" Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO. t7 de setembro de 2024

HELDER BARBALHO

Govcrnador do Estado

*Este texto nào substitui o publicado no DOE de 18/0912024.

*Republicado por ter saido com incorreçôes no DOE. n'35.966, de l8 de setembro de
2024.
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Ver no Diário Ollcial



l)l \RIO OIrl(ll.\L DÂ [ \1.\O - seçao r lssN 1677 7042 Nt 183, sextâJeic, 20 de setembro de 2024

POiTÀnA r !.ú2, Dt t9 0E tEttMaio oÊ 2o2a

o stcRtlÁiro NAcroirÂL DE pioTEçÀo É DEFESÂ CrV[, no uso dá
ronp€lên.ia que he io' dolêgâdã pêlâ Portana Mrnisreíâl nr 2.212, dê 0{ dê jutho d.
2023, plbhcâda no oiárô oÍi(Éldà Unrão, Sêçâo r, d.05 dê lutho dê 2023, cúerdêrândô
ô Oêcreto Ne 4.192, d. t7 dê *rembrô de 2024, do G@errc.lo E tarro óú parrlpA, ê àt
d.maG iniorm.çõ!í.oníânt.. no prEeee n0 590s1.017a6712021 1a, íês6ttê

Án 1e f,ecoíhêcê', ên dsoiiênc'a dê $li.têó, COBRÀDE 1.4.110, a
ntuàçào de emêr8ên('e hô, hlnr.lprc relaoo^ador .ba'ro.

a Dú.ioía dô oepaft.nêólo d. MEíaçô6, no úo dá c.úÉtência
êíahêlec'da pelô I3e d..rt. ls da R*olução NôíhârM nq 01, dr rr.,ê der.hbro dê
2017, do Consélho Na.rcnal dê lmlgração, dêcidê pelo indêí.rimênro do prelenre recu.s,
rendo .omo Íundamênto o faro de a pôrt. re(oíê.te n3o aí.stãr, no teu
reonrderação. o monvo que @dudu ôo inde,êíimênto da auro.i.àçao de
prêvr. là.oral, m.ntendo . .re(§ào rêcoírda quê denêgou ped'do de
reerdên.ià .o thrrra^t. acrma dtado.

MrrmcÍP$ _
o<6ao .r 79l2024/DlNÉ/c6rL-CÀB/GA6-0aMr6/DEMtG/sEitÀIrs
Asslnto Recuro contÍa d.ciiro dem8aróna de aúoriração .t .êi

Pr@ssohlr 08228.018843/2024 9s oúra.o1979 t /)02441
hF.esrado(t): JUÁ! C FLOS 5EGURA coIOItupi,.u!à

Â Dirdora do oepàíám.ntô dê Mt.ãçõê, no u$ d. .oôpetêncÉ
êíâ!.|e.'da pêlo t 31 do án- le dã Resr!çào NoÍNriva nq 01, de rr dê de.êmbío d.
2017, do CoÉlho N*Énàl .l€ lmiar.ção, deode pêb indêf€Íio€ílo do oresehr€ re.!e,
tsdo .no ,undâ6.nrô o íàro dê a p.nê re.oíent. íãô afsEr, no r.! p.ódo !,e
.eonrdê..Êo, o morvo q€ @dúziu .ô andêíê.ihênro dà aútdnãÊo de Bidêncià
pràn. hboral, mõnt.ndo r dfrirão re.nd. qu. dercs@ pêddo d. âutoriraçáo d.
resrdêntia e mB.ã.rê àome .itãrto.

r'te rÍoa60

o'inm.,

Íriúlo
Á.t. 29 Éetà Podâru ênrô êô .go, n" a"u a" ,ru prUri..çt
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LUaNA MAflra 6uiMÂnÀE5 cÀsIEro SRÁNCO MEoÉtRo5

cooRDENAçÃo-GFRAL DE tMtcRAçÀo tABoRAL

POiÍ Rl^ OIM Â/CGrr-GÁA/GÂ'DaMtG/OaMt6/SEitrJU5/MJ5i r Ai,
ot 19 0c sÊltMiio or 2024

cooRDENAçÃo,GERAL o€ PoLíTICA MIGRATÓRIA

Dirpõê sobrê o êmprêBo dâ torç: N.cio..l d.
sê8urança Publ@.ô.tô1. à tundã(ão Nã.roaldoe
Pú6 lndiaêÊ3, ôe Íe.râ lnditsô Púititi, 

^o 
t3ra.io

O MIN|SÍRO Dt tSTÀm 0A lU5ÍLçÀ t SÊCURÁNçÁ PUaLtaÁ. no ue dãr
atnbulções que ràe .oníereo 05 rnciet I e I do paía8r.ío úni@ do a.t 87 dô CoBtitliÉo,
e lêndo Ém vi5ta a tê' .o ll,r?1, dê 10 dê mâio d. 2007, o oeeto ôe 5.189, d. 29 dê
nÕvêmúo de 2001, i Ponárrá Mr ns 3.3ar. dê t4 de oútúúo dê 20É, € o coôndô no
P.nêíô Admin sÍ.nvo n! 0a620.01002s/2022-40, rsolve:

Ân. 1{ Auloírâr o .mpr€Co da Força NacDôel d. Sálurânç" Púbticâ êh aroo á
Fundaçào Nâ.ion.ido5 Povorrndtenas, nâ rêíâ rôdlaena ttÍlritj, no artido d. Ào.aima, n.3
à|vidâdê! ê no5 *tu'ço|ôpre3cindiEis à pre*raçlo dã o.d.m púbtaé ê& rncorúôid.dê
dJr 9êssoár e di pJtÍiúônro, em .aráIêr êpisódi.o e plan.jado, por ôenrá dt.3

An 2e A op2..çà. t.rá o .poio lo8lttico do li,Seo demând.nté, que d@íá
.l'!rô. ca ntÍàsrrururà ne.êr!ánà à to.çà ttlooíál .,. s.SUÉnç. Priàlia

Àn le O (o.tnaênle à s ditponibi[rúó ôbêdE rá e rlãmjaDenro dêtinrdo
perà Dtrêrona d! rorçô ti.cionôlde seBurànç. Públiq, & Se.t..É Nacionál de S.aur.nç.
Públia, do Minrsrario da luíiçã € Sêg!Énça Ajblica.

Ârt. 4, O empreSo d. Força Naci)nal d. sêCur.nçà ftibii.. dê quê tr o êtt.
Portãru ocoÍe.a €m âír.uôaào com o! ôr8ão! de !êgurànç. Éblica do Eíâdô dê

Án. 5e lrta Pon.ria .nÍa eh vi80r n. dâ|. d. s!. publa@ção.

RICÀR00 rawaNoowsxr

GABINETE DO MINISÍRO

PORÍÀR|A M]SP Nr 774, Dt 19 0a §tÍÉM8iO OE 2024

,o*ÍÂnrÀ MJsp N. ,rr§, Df 19 Dt §ITIMBRO Ot 201't

STCRETAR|A NACTONÂr, DE .rUSTrçA

DEPART^MENTo Dt MrGRÂÇÕEs

mosô{s DE 19 oE satMaio ot 2ol4

Dêspa.ho Nq 2g7/7024l0tN!.a_Pe'dà_de 
-Ná.ionôlidâd€/DrxAC/CPMG/CCPMTG/

DÉMIG/SENÀU5
Arsunto: M.núe.çáo d. eÍquivãm.nro
ft*esr ne 08018.03250?/202,1 2r
TNÍIRESSADOIÀ). rulrÀrirÂ SnÂios i,r^rA

I,{o ueo de.dÉr&Ei. dêLa&r, pe. Ponariá túsP.e 62!. dê L3 de
novemúo de 1020, n5o .úheço do RU.! ê, qqnto ào ménio, n.go pr@iúeÍro,
mã.tendo a rlêon o .*oíida pd6 eê!5 próprio! fundàmenro!, lêôdo êm vietâ que ó
Íeque.enle não (umpíu âs eÍsêrciâr .o p,..o íix.do, nor rêífroi do aít. 4! dá lri ns
9.744, dê 29 d. ,.neiE d. 1999

o.tpacho t{c 79A/702ilDtNAc_P.td.-ó. 
-ila.iõnaliràde/DtNÁ€/CPMtc/CcpMrc/

D{MrG/sClrÀlU5
A5snro: Mânur.íêo d. .rqúv.ú..to
PrGes nr 03o u.002450/202+15
ItlTERtlsÂOOlAlr JUUANÀ iUMIU(

to us d. @op.làcn dêbg.d. pel. Pon.Íà MrsP n0 62a, de 1l dê
nowmbrc d. 2020, .ão .úhêÍo do récuÍe ê qu.nto ao méÍito. ne3o prdiBe.to,
mâítêndô â rl€drãô kor.dá pélor 5êus própn6 tundaruntB, rên.,ô .n vúá quê o
rêqu€rente úo clmpriu ás eriSê.cirs no pÍazo íirado, nos teÍôos do .n. ,0 dâ Lei n!
9 784, dê 29 dê jánêko d. 1999

D6pacho N§ \r2lzo24lDt{AcP.tô.-d. 
-N.cio@lidade/0lNAa/CPMTG/CGPMIG/

Àeunto: M.nur.ndô dê ãÍqüiv.úênlo
Pr@3so ít 08000.028236/2023{2
INIEÀ[55ÀoOIÀ): CÂlO MOURÁ Dt fÀRlÁs

Nô u$ dã .omp€têftB del.Bad. pera Poôen. MtsP ne 623, d. ll dê
no,êmbro de 2020, não Mheço do rê.urto ê, quàntô ao frénto, nêBo pÍovihênto,
mãntendo a d«i5ão reôridô Élôr s.ui própnos íondanênrc, têndo .m viita q!. o
requ.renrê não clmpnu as êxigénciai no pÍazo ,ixádo, .os rêrôos do ân. 40 d. Lêi nq

9 784, dê 29 de jeneto de 1999.

Ministério da Justiça e SetuÍança Pública
O COORDTNÂDoR G[R.ÀL Da IM|GRÀCÂO LÁaORAr, .o !!o d. .omp.rên.ià

dêlegada, noe r.rôôs dô àn. 2', rnciro I, da podaÍra st|lÀlus ns r32, dê 1, d. plho de
2019, pubhddà tu OráÍio Ofi.iãlrh UnÉo 

^c 
118, dê 21d€ llnh€ d. 2019, S.çào 1, p*ina

oeíetàr a perd. dà auto.i!.çào dê residênci. côncedrdã ào imi3rãntê CHUAN

5HENG Hsil, RllM V717257W, f,acionald. BÉlL2É, nascido(ã) em 15/06/1953, Íilho(a) de
PING SHUM (HEN,.om lu.da@nto no 'í.i$ rrt, ãrt. 135, do Decr.rô nc 9.199, dê 20 d€
novenúo d. 20U, t.nd,o .m yina a altaôcÉ do pais por p.riodo rupçrior à doB ã.G.
P.e6. SEt ôe 0a704.m3s64,f202a-64

Dispõ. lobrc o .m9.€ao d. Fdç. [acionet dê
s€guranç. Pública .o apoio ao É3tâdo dô pârrná.

o Mr rsÍio 0Ê ÊsÍaDo DA rusr(Â E stcuiÀrçÁ útllat no os d.s
.riôlrçôes que lhe.oníer.h os rn.isÕs I e lrdo pôrágrôlo onrco do an. 87 dà Coô!ir!'Co,
c rcndo êm vútâ à tci .r 1r.473, de 10 d€ maio de 2007, o oerêio nr 5.289, de 29 de
ôovêmbro dê 200,1, a Port.íia MJ nr 3i81, dê 24 d. ôutubro de 2013, . o contido .o
Procêrto Àdmlnúlranvo .r @027.001225/2021-20, rélolvê:

An. l! Áutoí:ai o emp,eao da Fo.ça N.cloral d. Sêgurane Públtú êm âgôro
áo Estado do pa,.nl, pdrá Jru.(io nte8odô (om ot óÍEã6 ê 4é,B d.í'n.d.r .o

ortã. dçõ$ (nm'n6rs, caôn tÉNi*ioMir e con.rot
pnoÍit.riâoênle n.! r.8'õe! lrontêinçes e cct. n.riüô., e nr.tvi.lr.i ê n6 !úitc
hpre(imlivê'. à D.eetu.ç& dâ dd.m púhlica ê d. incolunidàdê d- ,.rss ê do
p.rnmó.io, .m erárêr êor!ódro ê ,1i."ê1õdo, !oí olnra dru

An 2r A op.ràçro rêÍá o a9oio lo8irtico óo a.aâo d€mand.nr., qu. dsrá
ó,spor dô míídítur!.à n...táÍã à FoÍçô Nacional d. s.tüóôça PúUio

Âít. le O continsàtê â *. dieponibili?.do o6.dêê.á e pl.íêjãhenrô defi.rdo
pelá Drcronã dà roíçà á.bhãldê Sêg!ãôç. Publl.., dâ S&Íêr.rià N{ionãl dê SêIur.nça
Públi.ã, do Ministérlo da Juttiça e Segúãôçâ Públic..

Àn, 4r Fltà PoíaÍia enra en visor nà d.t. de 5u. publicação.

Rt(iioo l€wÂNmws(l

CLAf,RISA ÍÉIXIIM ARÀU]O OO CARMO

C@.dênadorâ c.ràl

cooRDENAcÂo DE pRoCEssos MIGRATÓRIos

POiÍAnn Nr 4.02a. Dt r! Dt SrrrMàao oa 2o2a

Dec,tào ne 77l2024lolNÉ/cGlL GAB/GÂS-0lMrG/DtMlG/SÉIAJUs
A3r!.lor Re.uGo conrrô dêcilio dênêgâtóriâ dr áuto.rreçao dê r6idên.iá a n'trant.
pío.esioG): 08228.016976/2024 27 04019.05.3t0/2024 9'l
lílêrê3sàdolrl: ANÀ SlLvl^ VaNÍuRÀ MIRÁNDA

Â Dn€toré do oêpártahenro d€ Mia..çõei, no oso d. comperênciâ
êçtàbêlêcida pero § la do ân l! da Rêoruçàó Noírutiv. nr 0L d. 1c d. d.reôhro d.
2017, (rô a6§êlho l{à.iônã] d. rmrgrâção, dEld. p.lo odeísrmáro do p.&ntê reu6o
r€ndo como Íúndehenro o làto dê â pãne íEcoíerr! não àíõt r, rc *u Dedid,o dê
Íe.oníde..çào, o moravo qoê conduriu ao indlLím.nro rlo pedtdo de .úon!.ç!o &
rtsidência, manlendo a decisào í6orndà q!ê denqou p.lido & aúm.ação de r*idand.
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DECRETO Ne 535, de 24 de setembro de2024.

"Declara SITUAÇÃo DE EMERGÊNG|A
Nível ll, nas áreasdo Município de
Obidos, CONFORME DECRETO
ESTADUAL NO 4.192, DE 17 DE
SETEMBRO DÊ 2024 e PORTARIA No
3.162, DE 162, DE í9 DE SETEMBRO
DE 2024, DO SECRETÁRIO
NACTONAL DE PROTEçÃO E
DEFESA CIVIL."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, o Senhor Jaime Barbosa da Silva, PreÍeito do
MunicÍpio de Óbidos, localizado no estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 91, inciso XXVll, da lei orgânica do município de Obidos e pelo
inciso Vl do artigo 8' da Lei Federal n" 12.608, de 10 de abril de2012,

CONS]DERÂNDO:

O rigoroso período de estiagem deste ano que tem reduzido drasticamente o
nível dos rios e de seus afluentes por conta do perÍodo prolongado de baixo
ou nenhum registro de chuvas que está castigando a maioria dos municípios
da região, principalmente os que se localizam as margens de rios, pois sofrem
com os danos causados por enchentes/vazantes no qual grandes áreas ribei-
rinhas e de várzea são fortemente atingidas, algumas delas habitadas dei-
xando com issodezenasde comunidades há mercê das ações do desastre,
trazendo com isso danos e prejuízos nos setores de agricultura, pecuária
e comercio local, ha também algumas comunidades isoladas e desassistidas
de alguns dos serviços essenciais como transportes, educação e saúde. Na
área urbana estão sendo atingidos' os bairros que são banhados pelo Lago
Pauxis, sendo eles: Bairro do Centro, Bairro Lourdes, Bairro Cidade Nova e
Bairro Bela Vista, ocasionando para aqueles que residem nestes locais, a
intrafegabilid ade através de transpoÍtes fluviais.

il Que na área ribeirinha e de várzea dezenas de comunidades como: Nossa Se-
nhoÍa das Graças, comunidade Boa Nova, Amador, Auerana, Maria Teresa, Nú-
cleo Novo, Sagrado Coração de Jesus e outras que se encontram em situ ão de
vulnerabilidade causado pela estiagem, no qual foi interrompido o abas n')ênto
de água potável e não potável em várias propriedades do interior do Mu cípio,
as quais são abastecidas por nascenles e/ou poços, afetando a agricultura pe-
cuária resullando em prejuízos nos setores comerciais do município

ill Que o município não possui recursos suficientes para dar assistência a todas as
famílias que se encontram aüngida pelo processo de estiagem;

rea de várzea centenas de famílias estâo

I

lV. Que devido a qrande extensão da á
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te afêtadas e de rovidas de meios oaÍa restabelecer a normali-
dade de suas vidas e estão a mercê de doencas ooortunistas disseminadas
pelos meios de vêiculação hídrica e o isolamento social, devido estas famílias
residirem em áreas de diÍícil acesso, estas fazem uso de agua insalubre, que
a mesma fonte serve para os animais e todos os seus afazêres e ainda estáo
desprovidas de alguns dos serviços essenciais ofertados pelo poder público
municipal;

Que de acordo com os levantamentos e registros de informações das pessoas
âfêtadas estima-se que o número de afetados correspondem a aproÍmada-
nente 7.132 pessoas em 39 comunidades que bram diÍeb e indiretamenE abta-
das pelo desaste nahrral, e com a estimaliva desse número de aêtados podendo au-
mentar confiTrne a inêndficação do desasse e que essas pessoas necessitarfu de
assis€rrcia.

Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatândo a
ocorrência deste desastre é favorável a declaração de situação de emergência

DECRETA:
AÉ. ío. Fica declarada situeção de Emorgêncaa nível - ll devido haver danos humanos,
públicos, ambientais e privados nas áreas informadas no Formulário de lnÍormações do
Desastre - PA-F-1505106-í41í0-20240912 e demais documentos anexos a este Decrêto,
em virtude do desastre clqssificado e codificado como ESTIAGEM - 1.4.1 .1 .0,
coNFoRME CONSOLTDAÇÃO OIS PORTARIAS No 260 DE 02 DE FEVERETRO DE
2022T.3,646 DE 20 DE DEZEIIBRO DÊ,2022 E NO DECRETO ESTADUAL NO 4.I92,
DE í7 DE SETEMBRO AE 2024 e PORTARTA No 3.162, DE í62, DE i9 DE
SETEMBRO DE 2O2.

AÉ. 20' Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a
coordenação da coordenadoria Municipal de Defesa civil, nas ações de resposta ao
desastÍe e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 30- Autorizâ-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade,
com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob
a coordenação da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.

Art. 40. De acordo com o estabelecido nos incisos Xl e XXV do artigo so da constituição
Federal, autoriza-se as autoridades administrâlivas e os agentes de dêfesâ civil,
diretamente responsáveis peles ações de resposta aos desastres, em caso de risco.
iminente, a: 

\
\

| - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuaçàoi

ll - Usar de propriedade particular, no c:tso de iminente perigo púbÍico, assegurad{ ao
proprietário indenização ulterior, se houver dano. t 

, {t
Página ade 3
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Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da .defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigaçôes, relacionadas com a segurança global da
população.

§ ío. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a

desvalorização que ocoÍTem em pÍopriedades localizadas em áreas tnseguras.

§ 2". Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em

áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstÍução das edificações, em
locais seguros, será apoiado pêla comunidade.

Art. 60. Com base no lnciso lV do artigo 24 da Lei no 8.666 de 21 .06.'1993, sem prejuízo

das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), Íicam dispensados de
licitação os contratos de aquisiçâo de bens necessários às atividades de resposta ao
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e

oltenta dias consecutivos e inintenuptos, contados a partir da caracterização do desastre,
vedados a pronogâção dos contratos.

Art.7o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE§E, CUTUIPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Óbidos, 24 d SE mb,o de 2024

lii\
JA\T{UIE bAhBOSÀ
Prc{eito Municipal

[i,^
de ó idos
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Art. 5o. De acordo com o estabelecido no Art. 5o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho
de 1941, autoriza-se o início de pÍocessos de desapropriaçâo, por utilidade pública, de
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensiÍicado
de desastre.
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ONOE SE LE:

"Art. 6o. Com base no lnciso lV do artigo 24 da Lei no 8.666 de 21.06.1993. sem prejuízo
das restriçÕes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). ficam dispensados de
licitação os contrâlos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao
desastre. de prestaÇão de serviços e de obras relacionadas com a reãbilttaÇáo dos
cenários dos desastres. desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e
oitenta dias consecutivos e ininterruptos. contados a partir da caracterização do desastre,
vedados a prorrogação dos contratos.

LE.SE:

"Art.60. Nos termos do inciso Vll do art. 75, da Lei Federal no 14.'133, de ío de abril de
2021 . sem prejuízo da observância às disposiçÕes contidas na Lei Complementar Federal
no 101, de 04 de maio de 2000. Íicam dispensadas de licitações as aquisiçóes dos bens
necessários ao atendimenlo da situação de emergência ou do estado de calamidade
pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade.
vedadas a prorrogaÉo dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já

contratada.

bidos. 03 de outu 2024

J BA S ILVA
ito Municipal de Ôbidos

.." oâI

Págrna l de I

ERRATA DO DECRETO No 535, de 2410912024.

I
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DECRETO Nq 583, de 21 de novembro de 2024.
"Decldra Sifuaçáo cle Emergância no
Municlpio de Obidos - Pará nas áreas
Urbana e Rural afetadas por estiagem -
COBRADE 1.4.1.1.0, conforme Poáaia n"
260 de 02 de fevereiro de 2022-MDR,
alterada pela portdia 3.646 de 20 de
dezembrc de 2022."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS O Senhor Jaime Barbosa da Sitva, prefeito
do MunicÍpio de Óbidos, localizado no estado do Pará, no uso de suas atribuiçóes
legais, conferidas pelo Art. 91, inciso )(XVll, da lei orgânica do municÍpio de óbidos
e pelo inciso Vl do artigo 8' da Lei Federal n. '12.608, de 10 de abril de2}j2.

CONSIDERANDO:
l. O rigoroso período de estiagem causado pela redução drástica das precipi-

tações pluviométricas que tem reduzido drasticamente o nÍvel dos rios e de
seus afluentes onde está situado o município de óbidos pA, em êspecial a
Zona Rural, bem como castigando a maioria dos municÍpios da região, prin-
cipalmente os que se localizam as margens dê rios, pois sofrem com os da-
nos causados por enchentes/vazantes no qual grandes áreas ribeirinhas,
várzea, regiões de cabeceiras e planalto que estâo sendo Íortemente atingi-
das, algumas delas habitadas deixando com isso dezenas de comunidadés
há mercê das ações do desastre, trazendo com isso danos e prejuízos
nos setores de agricultura, pecuária e comercio local, há também algumas
comunidades isoladas e desassistidas de alguns dos serviços essenciais
como transportes, educação e saúde. Na área urbana estão sendo atingi-
dos os bairros que sâo banhados pelo Lago Pauxis, sendo eles: Bairro ào
Centro, Baino Lourdes, Bairro Cidade Nova e Bairro Bela Vista, ocasio-
nando pâra aqueles que rêsidem nestes locais, a intrafegabilidade através
de transportes fl uviais.

ll. Que nas áreas ribeirinhas e de rirreas dezenas de comunidades como: Nossa
Senhora das Graças, comunidade Boa Nova, Amador, Auerana, Maria Teresa,
Núcleo Novo, Sagrado Coração de Jesus, além de comunidades localizadas nas
regiões de cabeceiras e de planallos, como: Arapucu, Silencio, São Jose, Matá,
Castanhanduba e outres que se êncontram em situação de vulnerabilidade cau-
sado pêla estiegem, no qual foi interrompido o abastecimento de água potável e
não potável em várias propriedades do interior do Município, as quais são abas-
tecidas por nascentes e/ou poços, afetando a agricultura e pecuária resullando
em prejuÍzos nos setores comerciais do município.

lll. Que devido à grande extensão da área Rurat centenas de famíjias e§ão
diretamente afetadas e desprovidas de meios para restabelecqr a normalil
dade de suas vidas e estão à mercê de doenças oportunistas didseminadas'
pelos meios de veiculação hÍdrica e o isolamento social, devido estas famí-
lias residirem em árêas de difÍcil acesso, estas f,azem uso de agua insalubre,
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que a mesma fonte serve para os animai§ e tod.os os seus afazeres e ãinda
estão desprovidas de alguns dos serviços essenciais ofertados pelo poder
público municipal;

tv. Que de acordo com os levantamentos e registros coletados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social e Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
que serviram de base para mensuraÍ os danos à população local, que apon-
tam cerca de 15.260 pessoas em 3.815 famÍlias distribuÍdas em comunidades
de Zona Rural, nas áreas ribeirinhas, várzea, comunidades nas regiões de
cabeceiras e planalto que bram direta e indiretaÍnenb afetadas pelo desasbe na-
fural, e com a estimativa desse número de aEtados podendo aurnentiar conbÍrne a
intensifcaçâo do desasüe e que essas pessoas ÍlecessitaÉo de assisEncia.

que os habitantes do MunicÍpio não possuem condiçÕes satisfatórias de
superar os danos e prejuízos provocados pelo evento adverso, haja vista a
situação socioeconômica desfavorável da região, o que exige do Poder
Executivo Municipal a adoção de medidas para restabelecer a normalidade das
regiões afetadas e o Municlpio não dispõe de recursos Íinanceiros suÍicientes
para prestar a assistência necessária a todas as Íamílias que se encontram
afetadas;

Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando
a ocorrência deste desastre é favorável a declaração de situação de emergência

DECRETA:
Art. 'lo. Fica declarada situaçâo dê emorgência nível - ll devido haver danos humanos,
públicos, ambientais e privados nas árees informadas no Formulário de lnformações do
Desastre - PA-F-í 505í 06-í4í l0 -2O241'|.18 e demais documentos anexos a este Dêcreto,
em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM - 1 ,4.1 .1.0,
coNFoRME CONSOLIDAçÂO OAS PORTARTAS No 260 DE 02 DE FEVEREIRO DE
2022É3.616 DE 20 0E DEZEÍr|BRO OE2t22.

Art. 20. Autoriza-se a mobilização de todos os órgâos municipais para atuarem sob a
coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, nas ações de resposta ao

desastre e reabilitaçâo do cenário e reconsfução.

Art. 3o. Autoriza-se a convoceção de voluntários para reforçar as ações de resposta ao

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade,
com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desaslre, sob
a coordenação da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.

AÉ. 40. De acordo com o estabelecido nos incisos Xl e XXV do artigo 50 da Constit{ção
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa oivil,

Página 2 de 3
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diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos.desastres, em caso de risco
iminente, a.

| - Penetrar nas câsas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

ll - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assêgurada ao
propÍetário indenização ulterior, se houver dano.

ParágraÍo único: será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da
população.

Art, 50, De acordo com o estabelecido no Art. 50 do Decreto-Lei no 3.365, de 2.1 de junho
de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado
de desastre.

§ 10. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a
desvalorização que ocorem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ ?. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas poÍ outras situadas em
áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em
locais seguÍos, será apoiado pela comunidade.

Art. 60, Nos termos do inciso Vll do artigo 75 da Lei n" 14.133 de 1. cle abril de 2021, sêm
prejuízo da observância as disposições conlidas na Lei complementar Federal n'101, de
04 de maio de 2000, Íicam dispensadas de licitações as aquisiçÕes dos bens necessários
ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo dê 1 (um) ano, contado
da de ocorrência da emergência ou dF calamidade, vedadas a prorrogação dos
respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada.

Art. 70. Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIOUE:SE, CUMPRA§E

GABINETE DO PREFETTO ÍrlUNlClPAL DE OB|DOS. 21 de novembro de2024

JAIME BARBOSA DA SILVA
PreÍeito Munlcipal de óbidos

cFr, P
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avrso DE LrcrÍ çÃo
pRocEsso DE LrcrraçÃo Nô^ososos2lt.oooo72l2024-35 - Ítlodâli-
dâde CONCORRÊNCIA ELETRONIC^ No 9O.O55/2024, Trpo l'4enor Preço
Globê|, í\4odo de Dlsputa: Aberto/Fechâdo. Data da Sessão: 07ôaneiro/2025 -
08r00h (horário de Brasiiiô). Obleto: ContrataÉo de Ernpresa de Engenhaíia
pâra Execução de Obras de Paviín€ntôÉo ê Urbânizâção em Ruas do Bairro
da Paz, Carôlás I, Bom Planêlto e Novo Plônalto do Núdeo Crdade Nova, Resr
cle.clal Tradentes do Núcleo Morada Nova e Velha Marabá - l'larabá/PA _ LOTE

02l24. Integrà do Edital no site \ íww, comprasgovernamentàis.gov.br, IJASG:

928615, Portal da Transpaéncia da PMM/Licitaçôês ou TCIí/PA. InfoÍmações:
Sala da CEUSEVOP/P1.4Í\4 - Prédio da SEVOe Rod. BR 230 - Km 5.5 - Bêirro
Nova l'larabá, IYaràbá, PaÍá, das 08h à5 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-malll
sevop.licitacao@ínarabã.pa.gov.br. 

^nt 
Bêtâni. Silvá r,lorêira.

Protocol,o:1146174

SECREÍARIA It.IUÍ{ICIPAL DE VIAçÃO E OARAS PúELICA
EXTRATO AO CONTRATO 1{O iI4Ol2024lSEVOP

pÍocesso no O5O7O7I40.OOOOO4 / ZO24'71, autuado na modàlialade Pre_

gào Eletrófico no 91o2gl2o24- CPVPIIM, objeto; contíatâção de serviço
de lanterôàgem e p ntura c,e veículos com môterial induso pa,-à atênder as
necessadades da Serretana l'lunicpàl de VlaÉo e Obras Públrcas (SEVOP);
Empresa: a CÁVALCANÍE & DA SILVÂ COMERCIO DE PEçAS E SERVIÇOS IYE-

CANICOS LTDA, inscrita no CNPI/MF sob o No 41.740 295/0001-10; Valor: RS

100.580,00 (cem mil, quinhentos e oitentâ reais). Assinatura: 22l11/2024,
vtgêr.ctat 31112/2024, Âne B€tânle Silva Morêirà, SecrcÉria MuniclPãl
dê viação e Obrôs PúHlcas.

Proto.olo:114ó178

AVISO DE ABERTURA DE LTCTTAçÂO
PREGÃO ELETRôNICO NO 90 116/ 20 2iT-CPLl PM ÍTT

PRocEsso No 0505o5212.0oo4oo I 2o2+O7-Pl4l4, Tipo: l4enor Pre-

ço Global por Lote. f4odo de O sputa: ABERTO/FÉCHADO. Dàta do certàme:
Obt l2t2O2a. Horá-o: 09:OO (loréno de Brasília-Dt), Oojeto ÂQUISIçÀO-DF
CO14BOIO DE PERFURATRIZ ROTOPNEUMA]'ICA COMPOSTO POR CAI,íINHÂO,
PERFURAÍRIZ, COI4PRESSOR E FERRAMENTAI- COM OB]EIIVO OE ÀTENOER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA I'TUNIC1PAL DE AGRICULTURA . SEAGRI,

UASG: 931166 integra do Edital no site: https://www. gov,brlcomprcslpt-ót/ ,
Informações: Sãlâ dô CPVPMM - edificio Ernesto Frotâ. situada na Avenida VP
08, Folha 26, QuadÍz 07, Lote 04-subsolo, Bajrro: Nova !tàrabá, CEP:68.509-
060, Marabá, Pará, das O8h00mrn às 12h00min e das 14h00min às 18h00mrn
ou pelo e- màili licitacaocômaraba. pà.q ov,bí t4àêbá (PA), 2)llLl2024,
JoSÉ NILToN DE tlEDEIRos - Sccrctlri. l,tunicipâl de Administr.çáo
- sEinaD' PoÉtrla no 011/2o17-GP' 

protocoro: 1146176

SEcRETARTÂ MuNrcrex- or vnçÃo r oanas púsucÁ
EXTR ÍO AO CONTRÁTO No 439/2024/SEVOP

Processo no O5O7O714O.OOOO10/2024-29. aúuado na modalidade pre-
gào Életônlco .o ô 90.o4o12o24, obietü CONTRÁTAçAO DÉ EMPRESA PARA
FORNECII"|ENTO OE MÂTERIAL DE BASE E ESCORIA OE ALTO FORNO PATA

atender as necessídades da secretaria Municipal de Viôção e Ob.ds Públicas
(SEVOP); Empresa: a CRUZEIRO DO sUL EMPREENDIMENÍOS LTDA, CNPI:
47,790,!77/OOO1-OI ValoÍ: R$ 178.450,OO (cento e setenta e oito mil, qua-

rceatos e crnquenta rêais). Ass,natura: 22llll2024, vqênciõt 3l/1212024.
\-ána Betânia Sllva Moreira, Secretárla tluniclpal dê Vi.ção e Obrâ6

Públicâr.
Protocolo: 1146177

AVTSO DE CHAIIIAI.IE ÍO ÚBLICO
CHAI,IADA PÚBLICA NO 02.2024

PROC. ADiaTNTSTRATTVO o 00609ürl/24
pRoc. ucrraÍóRto lto oo2.2024-FttE

O l,lunicipio dê ilaracanã, atrdvés da Sêctetaria Munidpôl de Educação

tomà público o para conhêcimento dos intêrêssâdos. que às 09:00hs do dià
20/ 142024 Reõllzàrá sessão pÚbla.a pôra aberturd de documentação de habi-
lilação pôra a Aquisição de gêneros allmentícios para atendlmento ao Progrô-
ma Nacionàl de AliÍnentâção Escolar-PNAE, Lei 14,133/21, tei 11.967/2009.
O Edital e seus ônexos encontram-se à disposição dos interessados no ende_
reço eletónico: https://môrôcana.pa.gov.brl, no htFs://www.portaldeaom_
praspublicas.com.brl, hftps://www.tcm.pà.gov.brl ou no depôrtamento de
licatàçõ€s Prefeilura Municipal, na Âv, l.4agôlhães Barêta _ CEP: 64710-000,
infôrmaçôes e esclôrecimentos via e-mail - cplpmm2022@9mail.com. a pôrtir
cla publicãção deste avrso, no horáno de exflediente dâs 08:00hs às 12:00hs.

MaGcànã - PA, 25 de Novembro 2024.
G.bdd adto d. Sllvâ
Agente dê ContrataÉo

Paotocolo:11ta6181

avrso oE Lrcrr çÃo DEscRÍa E REÂBERTURÂ D o
o Muniipao dc tbrrt Espêrançr do Pltlá/PÀ atrôvés da Prefeitura Municipal,
torna público que a licitêção Concorrência Eletrônicê no 004.2024, objeto Con-
tratação de empresô espe(ializada para a RecuperaÉo de Estrôalàs Vlclnêrs
(Estrada Marajoara), Sôldo Remanescente de Obrô, convênio 023/2021-SE_
TRAN, conforme descíto nos Projetos B:islcos e seús Aôêxos, realizôdê no
dià 22t11/2O24, às 08:00hs, foi dedaràda DESERTA íace à àusência de nte-
ressados, motvo pelo qual o prazo íor rêaberto. hcando desrqÍradà à sessão
públicâ parô o dia l1ll2l2l24 às 08:00hs na mesma dataforma. Edital e
ânexos disooniveis: PNCP e TcM/PÂ. Ednilton da Fonseca e Silva' Agênte
dê contr'tãção' 

proto.oto:1146182

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

pRÊFErruRA ruNrcrpl- ot ógtoos / pl
avrso DE Pusltc çÂo

DECREIO NO. 543, DE 21 DE TIOVE',IBRO DE 2024
o Prêtêito t{uniciDal de óbidos o sêhhor Jainie B.rbosâ da silva, Prê_
íêito do }luniciplo dê óbidos, locallz.do no Estãalo do Pãrá, no Lso de
suas atribuicões leqôis, conferidas pêlo art. 91, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Municipio de óbidos e pelo inciso VI do artigo 8o da Lel Federôl nÔ 12.608,
de 10 de abril de 2012, torna público á publicaçào do aviso de publicaÉo -
DECRETO no, 583, oe 2l de novembro de ?024, Declara S'tJôcào de Eíre'-
qência no Munrcíplo de Ôbrdos - Pôra nas á'eàs u,ba.a e ÍLÍàl à'etôdas oor

estiaqem - COBRADE 1.4.1.1.0. conforme Portaria no260 de 02 de íevereiro
de 2022-MDR, ôltêrada pelô Portôria 3.646 de 20 de dêzembro de 2022", A
publicação do Decreto completo e seus anexos estão di§poníveis no endereço
eletrônico: https://portal.c12,colinformacao-institucional/informações_insti_
tucionais 635?entidade=obidos&modulo=leis7o20eqo20atos7o20normôtivos,
e no Quadro dê Avisos dâ PreÍeiturô l',lunicipal de óbidos/PA. JAIME BARBo-
sa oÃ srwl - pntrErto ituNtcrpal DE óBtDos /pÀ

Protocolo:1146183

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

EsÍaDo Do PARÁ
PR-EFEITURÂ tlUt{ICtPAl DÊ PARAUAPEBAS

EXTRATO 10 TERI,IO ADITTVO AO CONTRATO NÔ 2O2iTOO4A

ORIGE : COffTRÂTO no 2O24OO48
DEmRRENTE: CôNCORRENCIA No3/2022-001SEMOB
CONTRATANTÊ: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMOB

COI.I'I"RATADO: TOPMAC-SERVIçOS DE ELABORAçÂÔ OE PROIEIOS LmÂ
OBJETO: CONTRÂTAÇÁO DE EI"IPRISA ESPECIALIIADA EM EXE'UçAO Dt
sEpv]ços rtcNtcos, ANÁLISE E INTER.RETAçôES DE Esrt Dos IoPo-
GRANCOS NO MI.,NICIPIO DE PARÂUAPEBAS, ESTADO DO PARA.

VALôR INICIAL DO CONÍRAÍO: R$ 2.008.26a,19 (dois milhões, oito mil, du-
zentos e duzentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos).

o
cFt IPREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIA

PREFEITURA MT]NICIPAL
DE MARACANÀ

EsÍaDo Do P^RÁ
PREFÉ!ÍURÂ iIUNICIPAL DE PARAGOI.IINÂS

avtso oE LrcrraçÃo
PREGÃo ELEÍRôNrco No 9/2o2+qto21

Ôbieto: "Aqurslção de mêteáâl de consumo tais como matêriais saneantes
domlssanitarios de limpêza e higienizaçâo, materaôl de lôvônderia e limpeza
pesada, parô atender ao Hospitàl l,,lunicipal e Unidade Pronto Atêndamento _

llPA'l Data dê Aberbrra: 091122024 às 09:00 hs, A retiradà do êditâl deverá seÍ
efetuada via rnternet, no sitei www.portaldecomprâspublrcas.cDm.br ou de se-
gwdô a sêxta-êira, de 8h as 12h e dâs 14h às 18h, na sêde da PMP srto na Rua do
ContorrE, 1212 - Oentro. Pgm: 25/11/2024, Edna Simonê Todde - Pregod6.
Porbriã n' 02t/2o24 -GPP. Ealnà Simone Toddê Pregp€ira.

Protocolo:1146184
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